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ADV: CLEBER LUIZ CESCONETTO (OAB 019.172/SC), LUIDJ 
PIOVESAN DAMIANI (OAB 020.889/SC), MICHELLE COELHO 
MULLER (OAB 069.309/RS)
Processo 078.12.000885-5 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
/ Juizado Especial Cível - Requerente: João Carlos Muller - Requerida 
: Maria Aparecida Manoel Bardini - Vistos, etc. HOMOLOGO, por 
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo 
celebrado entre as partes às fls. 29/30 e, como conseqüência, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO com fulcro no art. 269, III, do Código de 
Processo Civil. Cancelada a audiência, proceda-se as anotações 
na respectiva pauta. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada 
em julgado, arquive-se. Urussanga, 01 de agosto de 2012. Karen 
Guollo Juíza de Direito

ADV: ANDRÉ LUIZ DA SILVA TROMBIM (OAB 018.144/SC), FRANCO 
ANDREI DA SILVA (OAB 010.224/SC), KÉTLIN SARTOR RISTAU 
(OAB 024.801/SC)
Processo 078.12.001614-9 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
/ Juizado Especial Cível - Autor : Felipe Vier Zaccaron - Réu : Lojas 
Salfer S.A - Vistos, etc. HOMOLOGO, por sentença, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às 
fls. 41/42 e, como conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO 
com fulcro no art. 269, III, do Código de Processo Civil. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquive-se. Urussanga, 
30 de julho de 2012. Karen Guollo Juíza de Direito

ADV: LUIDJ PIOVESAN DAMIANI (OAB 020.889/SC)
Processo 078.12.001991-1 - Execução - Juizado Especial / Juizado 
Especial Cível - Exequente : C.S. Motos Ltda ME - Executado : 
Roberto Bressan - Vistos, etc... Tendo em vista o total cumprimento 
da obrigação pelo devedor, dou por satisfeita a mesma e, por 
consequência, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do art. 
794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 
advocatícios. (artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95). Desentranhe-
se as notas promissórias de fls. 12, procedendo-se a devolução 
ao executado, mediante cópia e recibo nos autos. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado e cumpridas 
as formalidades legais, arquive-se. Urussanga, 06 de agosto de 2012.

ADV: MARCELO DÉCIO COUTO CARNEIRO (OAB 5734)
Processo 078.95.000015-6/001 - Execução de Sentença - Exequente 
: Maria Guimarães de Melo - Executados: Rivelino Zuchinali e outro 
- Executado : Altair Brighete Jorge - Fica intimado o exequente para, 
no prazo de 10 (dez) dias indicar bens passíveis de penhora em 
nome do executado, sob pena de arquivamento, diante da consulta 
negativa da penhora BACEN JUD (CERTIFICO, para os devidos 
fins, que não foi possível bloquear qualquer valor em nome do(a) 
executado(a), tendo em vista a inexistência de saldo nas contas 
pesquisadas. CERTIFICO AINDA, que tendo em vista o supra citado, 
os presentes autos nesta data serão remetidos ao Cartório Judicial 
para cumprimento da decisão prolatada. O referido é verdade.)

1ª Vara - Edital
ESTADO DE SANTA CATARINA / PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Urussanga / 1ª Vara
Rua: Barão do Rio Branco, 115, centro - CEP 88.840-000, Urussanga-
SC - E-mail: urussanga.vara1@tjsc.jus.br
Juíza de Direito: Karen Guollo
Analista Jurídico: Guilherme Augusto de Pelegrini
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES 
- COM PRAZO DE 15 DIAS
Recuperação Judicial nº 078.12.000328-4
Autor: Cerealista Beija Flor Ltda e outro
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CEREALISTA BEIJA FLOR LTDA
A DRA. KAREN GUOLLO, juiza de direito da 1ª Vara Cível da Comarca 
de Urussanga ¿ SC, determina a publicação da CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES, nos autos de Recuperação 
Judicial 078.12.000328-4 proposta por CEREALISTA BEIJA FLOR 
LTDA nos termos do art. da Lei 11.101/2005, nos seguintes termos 
e condições: Primeira Convocação para o dia 04/09/2012, às 14:00 
horas; Segunda Convocação para o dia 25/09/2012, às 14:00 horas; 
Local: Câmara da Vereadores de Morro da Fumaça, sito à Rua 20 
de Maio, 100 ¿ Centro ¿ Morro da Fumaça ¿ SC. Ordem do dia: 
Instação da Assembléia; Aprovação, modificação ou rejeição do 
plano de recuperação apresentado pela recuperanda (artigo 36 ¿ 
Lei nº 11.101/2005); Decisão pela instalação e posterior eleição 

do Comitê de Credores e seus substitutos; Demais assuntos de 
interesse. Os credores poderão obter cópia do Plano de Recuperação 
a ser submetido a deliberação da assembléia junto a Administradora 
Judicial, no endereço, Rua Rui Barbosa, 149, Salas 405/406 ¿ Centro 
- Criciúma ¿ SC ¿ CEP 88.801-250, fones (48) 3433 8525 / 3433 
8982, ou pelo endereço eletrônico agenor@gladiusconsultoria.com.br 
e www.gladiusconsultoria.com.br. O credor poderá ser representado na 
AGC, por mandatário, desde que protocolado junto ao Administrador 
Judicial, em até 24 horas antes da data da assembléia, documento 
hábil que comprove poderes ou indicação da folha dos autos em 
que se encontra o documento. Para que produza seus efeitos de 
direito, será o presente edital, afixado ostensivamente na sede da 
sociedade empresária recuperanda e publicado na forma da Lei. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi 
expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume 
e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.
Urussanga (SC), 14 de agosto de 2012.

2ª Vara - Relação
PODER JUDICIÁRIO / COMARCA DE URUSSANGA
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
JUIZ(A) DE DIREITO BRUNA CANELLA BECKER BÚRIGO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SILVANA FURLANETTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
RELAÇÃO Nº 0088/2012

ADV: LUCIANO GIORDANI SCHIMIDTZ (OAB 018.056/SC)
Processo 078.00.001966-3/002 - Execução contra a Fazenda Pública 
- Exequente : Adão Neves - Executado : INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social - Fica intimado o procurador do autor, para manifestar-
se sobre a documentação juntada às fls.183/197(cálculos de liquidação 
de sentença), no prazo de 5 (cinco) dias.

ADV: CLEBER LUIZ CESCONETTO (OAB 019.172/SC)
Processo 078.01.001014-6/002 - Execução contra a Fazenda Pública 
- Executado : Município de Urussanga - Vistos, para despacho. 
Conforme decisão no agravo interposto (fls. 175/178), o valor 
exequendo (R$ 14.571,33 atualizado em 18/07/2012), enquadra-se 
como RPV, uma vez que a formação do título executivo foi anterior 
a redução do limite para expedição de pequeno valor instituído pela 
lei municipal nº. 2.360/08. Neste sentido, intime-se o município para 
cumprimento da decisão de fl. 179, sob pena de sequestro de valores.

ADV: DANIEL COBRA DE CASTRO (OAB 017.501/SC)
Processo 078.03.003557-8 - Execução Fiscal - Estado/Autarquias 
Estaduais / Execução - Exequente : Conselho Regional de Corretores 
de Imóveis de Santa Catarina - CRECI 11ª Região - Executados: Molu 
Imóveis Ltda e outro - Fica intimado o exeqüente, para manifestar-se 
sobre a penhora realizada de fls. 36 ( 01 ar condicionado modelo 
Split, marca LG, potência 9000 BTUS, Inverter, avaliado em 1.900,00), 
no prazo de 5 (cinco) dias.

ADV: GEOGE DIAS ZACCARÃO (OAB 012.648/SC)
Processo 078.05.000668-9 - Execução Fiscal - Estado/Autarquias 
Estaduais / Execução - Exequente : Departamento Estadual de Infra 
Estrutura - DEINFRA - Executado : Francisco Mroczkoski - Certifico 
que o prazo de suspensão decorreu. Fica intimado o exequente 
para dizer sobre seus interesses, no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de extinção.

ADV: DANIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES (OAB 016.776/
SC), MAURI NASCIMENTO (OAB 5938)
Processo 078.05.002360-5 - Execução Fiscal - União/Autarquias 
Federais / Execução - Exequente : Fazenda Nacional - Executada 
: Massa Falida de Rooster S/A Indústria de Equipamentos - Fica 
intimado o executado para, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, 
opor embargos nos presentes autos, tendo em vista a Penhora 
realizada no Rosto dos Autos Falimentar 078.96.000341-7.

ADV: CLEBER LUIZ CESCONETTO (OAB 019.172/SC), RAFAEL 
SOARES SOUZA (OAB 020.104/SC)
Processo 078.06.001454-4 - Ação Civil Pública / Lei Especial - Réus : 
Estado de Santa Catarina e outro - Réu : Município de Urussanga - Em 
razão do contido na manifestação de fl. 228, nomeio em substituição 
ao expert anteriormente designado a Dra. Carla Rodrigues de Oliveira, 
com endereço na Rua Antônio de Lucca, n. 100, sala 312, Instituto 
Médico São Lucas, Pior Correa, Criciúma/SC, fone 3433-2728.


